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MINIS/ti:110 DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo N.° 10725-000.772/90-41

SessUde  12 de novembro  de 19 92	 ACORDA() tia 201-68.601
Recurso	 88.196

Nom%	 CLINIPLO CLINICAS MÉDICAS LTDA.

Reunida	 DRF EM CAMPOS -RJ

DCTF - DECISÃO QUE NÃO APRECIA FUNDAMENTOS DA DEFESA.
Processo que se anula a partir da decisão de Primeiro
Grau, inclusive.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos 	 de

recurso interposto por CLINIPLO CLINICAS MEDICAS LTDA.

ACORDAM os Membros da Primeira Cãmara do Segundo Conse

lho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em anular o proces

so a partir da decisão de Primeiro Grau inclusive. Ausente o Conse

lheiro HENRIQUE NEVES DA SILVA.

Sala das Sessões, em 12 de novembro de 1992

(21(i	 Vfr
ARISTOFASES FOrOURA DE HOLANDA - Presidente

LA-g C.,t4c1/4»,
SELMA SANTOS SALOMÃO WOLSZCZ - Relato a

MAIRA SOUZA DA VEIGA - Procu adv	 p	 n	 da
Fazenda ac .-af_-

VISTA EM SESSÃO DE 30ffenn

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros LINO
DE AZEVEDO MESQUITA, DOMINGOS ALFEU COLENCI DA SILVA NETO, ANTONIO
MARTINS CASTELO BRANCO e SÉRGIO GOMES VELLOSO.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo N.. 10.725-000772190-41

Recurso nt: 80,,1g6

Acordão n.°: 201-68.601

Recorrente: CLIKUPLO CLINUGAS MÉDICAS LTDA.

,
R E: LATORIO

•

Diz o auto de infraçao de -1 1. 4 que a empresa deixou

de apresentar . a DIRF anual referente ao ano de 1987, nem apre-

sentou as DCIFs dos meses de Maio !, novembro e dezembro de 1987,

infringindo assim o art. 11, G le do DL. 1.698/82, e ficando 5U —

j eito às penas previstas nos GG 22 e 32 do mesmo artigo, reda-

çab do art. 10 do DL 2.065/83.

Em impugnara° tempestiva, apresentou as DCTF relati-

vas a 5/87 e 12/87.

Quanto ci DIRF/87 e â DCTF de 11/B7, disse que n'ãci

PC 1:1 	 nenhum outro documento que pudesse comprovar o extra-.

a nWo ser a comunicara° pelo jçirnal "G Debate", antes da

a0o fiscal, de que "foram extraviados todos os 'frades de Notas

Fiscal, do periado de 1982 à outubro de 1988, juntamente com

Livro de 188, Guias e pastas contendo documentos diversos".

Alegou tambêm que a multa deve ficar limitada ao to.-

L al do imposto devido.

Informa0o fiscal _foi. apresentada, concluindo pela

i......_
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reduçào da exigencia às penalidades vinculadas à nào apresenta-

0:o das duas deciaraçães faltantes.

Decisào de primeiro grau está a fls. 31/3A, provendo

parnialmente a 1. (ri para exclus'So do% valores relativos

aos documentos cuja apresentaçào foi comprovada.

Recurso tempestivo foi interecasto a este Colegiada

vi.;,. 39/43. Em suas razUes, diz a recorrente que a autoridade de

primeiro grau nab examinou toda a questWo de mérito, uma vez

que nào me pronunciou sobre o limite do valor dam multas ao

montante do tributo devido (114 SRE 120, de 24.11.09 e . III SRF

13g , de 21.12.8). Pondera que a DCJF relativa a novembro de

1887 de fato nWo foi encontrada, mas as contribuiçges devidas

feram recolhidas no prazo legal, O mesmo ocorrende com relaço

à DIRE. Sustenta, assim, que nenhum preiuTzo ocorreu para e

Fis(x.). P=ssegue dizendo que a limitacWo ao valor da multa tan-

to é aplicável aos casos EM que a DOTE foi apresentada esponta-.

neamente, mas a destempo, como aos casos em• que houve omísso

de entrega.
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SERVIÇO PUBUCO FEDERAL

Processo nQ 10725-000.772/90-41
Acórdão nQ 201-68.601

VOTO DA RfLATORA, CONSELHEIRA SELMA SANTOS SALAMAO WOLSZCZAK

Entendo que assiste raz5Co à recorrente, em suas ra-

zffes de recurso.

Com efeito, a autoridade julgadora de primeiro grau

n5Co se manifestou acerca da argumentaço expendida no sentido

de que a pena proposta está limitada ao valor do tributo decia-

rildo.

Nessas condigCes, ela desatende aos requisitos elen-

cados no Decreto r!!; 70.235/72, e é impN5stável para deslindar o

feito.

Com essas consideraçUes, voto pela anulaç5b da deci-

sao de primeiro grau, e pela devolu0o dos autos, para que a

autoridade profira outra, em boa e devida forma, com apreciaçWo

e julgamento de todos os argumentos de defesa.

Sala de SessMes, em 12 de novembro de .1992

5,), \ nÂ_La._ GL6‘4.4,0	 y. t4/Lak
SELMA SANTOS sALomo WOLSZCZAK
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